LEI Nº 5.485, DE 17 DE OUTUBRO DE 2002

Autoriza o Poder Executivo a abrir, na Diretoria de Obras e Saneamento, o crédito adicional suplementar no montante de R$ 700,00 (setecentos reais).
O Povo de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, na Diretoria de Obras e Saneamento, o crédito adicional suplementar no montante de R$ 700,00 (setecentos reais), a fim de atender à seguinte despesa:

02.10.02.16.482.0515.1051 – Execução Proj. Programa Moradias Pessoas Baixa Renda

3.3.90.39.00 – Ficha 748 – Outros Serv. Terc. – P. Jurídica............R$ 700,00

TOTAL............................................R$ 700,00
Art. 2º É o seguinte o recurso necessário à abertura do crédito adicional suplementar mencionado no artigo anterior:

02.10.02.08.244.0722.1038 – Ampliação e Reforma do CSU

4.4.90.51.00 – Ficha 713 – Obras e Instalações................................R$ 700,00

TOTAL............................................R$ 700,00
Art. 3º Este crédito vigorará até 31 de dezembro de 2002.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Divinópolis, 17 de outubro de 2002.

Galileu Teixeira Machado

Prefeito Municipal
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